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Jose Mário nonato 

Prefeito 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

nQ391/59 
Bento Gonçalves, 5 de junho de 1959 

Senhor Presidente 

Estamos encaminhando a essa Camara de Vereadores, o incluso 

projeto de Lei n2  2481  desta data, que "Autoriza o Poder Executivo 
a Adquirir um Imóvel". 

A firma local, S.Fontanive & Filhos Ltda., possue um terre-

no sito nas imediações da rua Osvaldo Aranha, que parte do mesmo 

foi atingido pelo Plano Diretor, como sendo necessário à abertura 

de uma rua,paralela a Osvaldo Aranha . 

Desta forma, dando prosseguimento as aquisições para que 

possam ser abertas essa novas ruas, sempre a medida do possfvel,des-

ta vez, estamos propondo a essa Camara a presente aquisição, já que 2 

para abertura desta mesma rua, já foram adquiridos outros terrenos. 

Contando com a aprovaçao do presente projeto de Lei, co-

lhemos a oportunidade, para reiterar-vos Sr.Presidente, nossos pro- 

A 

Sua Senhoria 

O SENHOR ANACTRTO ADORINDO TEDESCO 

DD.Presidente da Camara de Vereadores 

NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
NQ 248 

de 5 de junho de 1959 

AUTORIZA A A UISI ZO DE UM IMÓVE 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gon- 
çalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 

Art2  12- Fica o Poder Executivo autorizado a a'dquirir 
com todas as cautelas legais , de firma S.FONTANIVE & FILHOS LTDA., 
uma á

0 
rea de terras de forma irregular 	con mais ou menos 572 mq., 

sita nas imediaçges da rua Osvaldo Aranha,lado Oeste,nesta cidade, 
Parte integrante do lote sub-urbano n242, confinando:Norte, na ex-
tensão de 14 metros, com uma passagem publica;Sull  na extensão de 
12 metros, com outra passagem publica;Leste, na extensão de /44 me-
tros , com terras dos vendedores e Oeste, na mesma extensão com ou-
tra passagem publica. 

Art222- O custo total do imóvel e de Cr$200.000,00(du-
. 

zentos mil cruzeiros), pagáveis da seguinte forma:Cr$60.000,00(ses-

senta mil cruzeiros), no ato da assinatura da escritura publica de 

compra e venda;Cr$60.000,00(sessenta mil cruzeiros) em 30 de novem-

bro do corrente ano,Cr$40.000,00(quarenta mil cruzeiros) em 15 de 
janeiro de 1960 e os restantes Cr$40.000,00(quarenta mil cruzeiros) 
em 15 de abril de 1960, sem juros. 

Art232- As despesas decorrentes com a aquisição 

. Art240- Esta Lei ,.entrará em vigor na data de sua pu-blicação revogadas as di posiçoes em RWIII2n?' 
Gabin-iv cte Leis n.o Pre eito Mu oipall en 5 de junho de 1959 .1f1. 	Data supra. 

se -ario Moco 
Prefeito 

imóvel, correrao pela verba ,código geral 8.89.4-Despesas Diversas, 
letra "a", da atual Lei de Meios. 

deste 

Secretário do Município 
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